
CÁMARA MUNICIPAL DE ECOPORANGA
Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO Nº 058/2024

EX. SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ECOPORANGA

EDSON PEREIRA DOS SANTOS, VEREADOR deste Município, usando de suas atribuições

legais no exercício de suas funções Parlamentares, vem a V. Exa. ouvindo o Plenário dos

termos regimentais, INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal “Elias Dal Col”,

0 seguinte;

INDICAÇÃO

Venho a presença do excelentíssimo senhor prefeito municipal Elias Dal Col, pedir que solicite

junto ao setor de obras, O PATROLAMENTO DAS ESTRADAS DO ASSENTAMENTO LIRIO

DOS VALES, ASSENTAMENTO BARRINHA, CÓRREGO DO JABUTI, MURITIBA,

coas-Ão, ASSENTAMENTO FRANQUEZA REALEZA E REGIÃO..

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que devido às fortes chuvas que ocorreram, as estrada que ligam aos referidos

locais estão precisando urgente de melhorias, pois se encontram em mau estado de
conservação. As estradas supracitadas, tem um grande fluxo de carros, caminhões que

transportam leite, motociclistas e o transporte escolar. Para evitar qualquer tipo de acidente e

melhorar o tráfego dos veículos, peço ao executivo municipal que execute essa obra, para

assim sanar esse problema, como tem feito com tantas outras que estão em andamento. Pelas

condições precárias que se encontram as referidas estradas e pela grande importância que

elas tem para todos os usuários, resolvi efetuar essa indicação e conto com a compreensão

do setor responsável para atender esse meu pedido, com a colaboração de todos.
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